
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 559/2013

Substituição  dos  postes  de  iluminação 
danificados na Rua dos Pioneiros.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 149 
do Regimento Interno,

INDICA,

ao Chefe do Poder Executivo municipal, a substituição dos postes de 
iluminação danificados na Rua dos Pioneiros.

A necessidade de iluminação é indispensável e inquestionável para a 
segurança e sinalização da cidade. Podemos perceber que devido aos acidentes, os 
postes foram danificados e não substituídos.
 

Desta  forma,  faz-se  necessária  o  atendimento  a  esta  reivindicação 
para que àqueles que trafegam na via citada possam transitar com tranquilidade e 
segurança.

SALA DAS SESSÕES, 16 de outubro de 2013.

LUCIO DE MARCHI

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030
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